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INDICAÇÃO Nº 427/2025

            Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Imperatriz,
Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Governador do Maranhão,
Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Presidente da AGEMSUL, Sr. Vagtonio Brandão,
ao Prefeito Municipal de Imperatriz,  Exmo. Sr.  Rildo de Oliveira Amaral,  e ao Secretário
Municipal  de Infraestrutura e Serviços Públicos,  Sr.  José Marcelino Tavares de Morais,  a
realização de parceria para a execução de obra de pavimentação asfáltica com drenagem e
esgotamento sanitário nas seguintes vias do Bairro Parque Amazonas:  Rua Filipinas,  no
trecho entre a Avenida Rio Negro e a Rua Anhanguera; Rua Sete, no trecho entre a Avenida
Mutirão e a Rua Goiás; Rua Esperança, no trecho entre a Rua Pensilvânia e a Rua Sete; e Rua
Três, no trecho entre a Avenida Mutirão e a Rua Goiás.

Justificativa

                  As vias mencionadas apresentam condições precárias de trafegabilidade, com
buracos, acúmulo de lama e ausência de infraestrutura básica, o que gera transtornos para
moradores, motoristas e pedestres, além de dificultar o acesso a serviços essenciais, como a
coleta de lixo e o transporte público. Assim, a realização da obra de pavimentação asfáltica,
com sistema de drenagem e esgotamento sanitário, é de extrema urgência para garantir
segurança,  qualidade  de  vida  e  dignidade  à  população  local,  além  de  promover  o
desenvolvimento urbano e a valorização da região.

             Diante do exposto, solicito o pronto atendimento a esta demanda, que representa o
legítimo anseio da comunidade do Parque Amazonas.

 

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS
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Vereador

SUBSCRIÇÕES

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador
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Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador


